
9

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS (PB)
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Decreto n.º 071/2016 Patos (PB), 19 de Dezembro de 2016.

“AUTORIZA A ABERTURA E FUNCIONAMENTO, BEM COMO CRIA A COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO,
FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA UNIDADE DE
PRONTO ATENDIMENTO – UPA DR. OTÁVIO PIRES DE
LACERDA NO MUNICÍPIO DE PATOS (PB), E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

CONSIDERANDO o interesse público pertinente a execução dos serviços públicos;
CONSIDERANDO a abertura e funcionamento da Unidade de Pronto Atendimento - UPA Dr. Otávio

Pires de Lacerda programada para 21 de dezembro de 2016;
CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 3.820/2009;
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.600, de 07 de julho de 2011

Reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e institui a Rede de Atenção às Urgências no SUS;
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.601, de 7 de julho de 2011

Estabelece diretrizes para a implantação do componente Unidades de Pronto-Atendimento (UPA 24h) e o
conjunto de serviços de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em conformidade com a
Política Nacional de Atenção às Urgências;

CONSIDERANDO a Portaria Nº 2.026, de 24 de agosto de 2011
Aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua
Central de Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;

O VICE-PREFEITO, no exercício de PREFEITO MUNICIPAL DE PATOS, no uso das atribuições legais,
CONSIDERANDO a necessidade pública iminente de funcionamento da Unidade de Pronto Atendimento -
UPA Dr. Otávio Pires de Lacerda no Município de Patos (PB),

DECRETA:
Art. 1°. Fica autorizada abertura e funcionamento da Unidade de Pronto Atendimento - UPA Dr. Otávio Pires
de Lacerda no Município de Patos (PB), tendo em vista a conclusão da obra e requisitos para sua
implantação.

Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de Saúde deve, no prazo máximo e improrrogável de até
90 (noventa) dias, enviar solicitação de habilitação da UPA Dr. Otávio Pires de Lacerda para fins de
habilitação junto ao Ministério da Saúde.

Art. 2°. Fica criada, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Saúde, a Comissão Especial de
Avaliação, Fiscalização e Acompanhamento, com a finalidade de avaliar, fiscalizar e acompanhar o
desenvolvimento das atividades da aplicação dos recursos da gestão.

Art. 3°. Para integrarem tal Comissão, devem compor o quadro:
a) 03 (três) representantes da Gestão Municipal de Saúde
b) 01 (um) representante do Conselho Municipal de Saúde;
c) 01 (um) representante dos Servidores Públicos da Saúde;
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d) 01 (um) representante da Sociedade Civil organizada.
Art. 4°. Para o bom andamento dos trabalhos, a Secretaria Municipal de Saúde poderá contar

com uma equipe de apoio, composta por demais servidores com rotina de trabalho relacionada à
finalidade da Comissão.

Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO VICE-PREFEITO MUNICIPAL NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO CONSTITUCIONAL

DO MUNICÍPIO DE PATOS (PB)
Patos (PB), 19 de Dezembro de 2016.

_______________________________________________
LENILDO DIAS DE MORAIS

Vice-Prefeito no exercício de Prefeito Constitucional
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